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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3716/2023 

Código CidadES nº. 2022.073E0700001.02.0053 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2023 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VIANA/ES E A EMPRESA 

EDUCARTIC TECNOLOGIA, GESTÃO E INOVAÇÃO 

PARA EDUCAÇÃO LTDA. 

 

 O MUNICÍPIO DE VIANA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

27.165.547/0001-01, situada na Avenida Florentino Ávidos, 01- Sede, Viana/ES, representado neste ato pelo 

Prefeito Municipal, Sr. WANDERSON BORGHARDT BUENO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 

059.132.797-00 e RG nº 2122090 SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

EDUCARTIC TECNOLOGIA, GESTÃO E INOVAÇÃO PARA EDUCAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.026.038/0001-57, com sede na Av. Presidente Vargas, 617, Loja 20, Pavimento 3, 

Centro, Domingos Martins/ES, CEP 29.260-000, doravante denominada CONTRATADA, representada neste 

ato pelo Sr. ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ, inscrito no CPF sob nº 979.001.257-87, ajustam o presente Termo 

Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 064/2023, processo Administrativo nº 3716/2023, que se 

regerá pelas disposições da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e pelas 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência por mais 12 (doze) 

meses, DECRÉSCIMO e REAJUSTE de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº. 064/2023 firmado entre 

as partes, nos termos do art 57, inciso II e termos previstos em sua Cláusula Segunda e Nona. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO E DO VALOR 

2.1 – Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato a partir de 14 de março de 2024, 

por mais 12 (doze) meses. 

2.2 – O valor do decréscimo é de R$ 29.280,00 (vinte e nove mil duzentos e oitenta reais), perfazendo o 

percentual de 32,27% (trinta e dois vírgula vinte e sete por cento). 

2.3 - Justifica-se o reajuste de valor do contrato, conforme INPC/IBGE no percentual de 3,706990% referente 

ao período de janeiro de 2023 à deembro de 2023,   resultando em um reajuste de R$ 2.277,93 (dois mil 

duzentos e setenta e sete e noventa e três centavos), passando o valor global do Contrato de Prestação de 

Serviços para R$ 63.717,93 (sessenta e três mil setecentos e dezessete reais e noventa e três centavos). 

 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 00004505 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO VEICULAR prestação de 
serviços de rastreamento veicular 
prestação de serviços de rastreamento 

MÊS 864 R$ 67,41 R$ 58.242,24 
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veicular, com envio de comandos de 
bloqueio ao veículo e outros, com 
identificação automática de condutor e 
diário de bordo por meio de aplicativo. 
SERVIÇO 

01 00004506 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO DO 
RASTREAMENTO implantação instalação 
dispositivo de localização via gprs para 
plataforma web/ android e ios, por 
comodato. SERVIÇO 

UN 11 R$ 497,79 R$ 5.475,69 

VALOR TOTAL R$ 63.717,93 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Termo Aditivo Contratual correrão 

à conta da: 

 

Projeto/Atividade: 021001.0412200012.043 - MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL  

Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

Fonte de Recurso: 150000000010  

Ficha: 0000073 

 

3.2 - A despesa para o exercício subseqüente será alocada à dotação orçamentária prevista para 

atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

4.1 - A eficácia deste termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, 

nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

5.1 – Na execução deste instrumento, serão objeto de uso compartilhado de dados os seguintes dados 

pessoais: RG, CPF CNH, E-mail e outros; 

5.2 – O compartilhamento de dados no presente caso visa, exclusivamente, para os fins necessários ao 

cumprimento do objeto do Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a finalidade. 

5.3 – O prazo de duração do compartilhamento de dados será até a vigência do Contrato, ao fim do qual os 

dados compartilhados com o operador serão eliminados, salvo os casos permitidos em Lei, no art. 16 da Lei 

nº 13.709/2018 – LGPD; 

5.4 – O CONTRATANTE e o CONTRATADO atuarão como agentes de tratamento e atenderão às legislações 

atinentes à privacidade, em especial, a Lei nº 15.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso à 

informação, a Lei nº 12.965 de 23 de abril de 2014, que trata do Marco Civil da internet e a Lei nº 13.709 de 

15 de agosto de 2018, que trata da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, obrigando-se às partes a 

observarem todos os direitos que são garantidos aos titulares de dados pessoais, principalmente, mas não 

limitado a aqueles relacionados no artigo 18 da Lei nº 13.709 (LGPD); 

5.5 – É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal; 

5.6 - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
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dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 

vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual; 

5.7 - As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, 

por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados; 

5.8 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger 

os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE; 

5.9 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados”. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito, as quais são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Viana/ES, 08 de março de 2024. 

 
 
 

 
WANDERSON BORGHARDT BUENO 
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

FILIPE LADISLAU LACERDA SILLER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

 
 
 

 
ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ  

EDUCARTIC TECNOLOGIA, GESTÃO E INOVAÇÃO PARA EDUCAÇÃO LTDA  
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
_______________________________ 
 
_______________________________ 

GEISIBEL ULIANA 
MACHADO:0976654
6797

Assinado de forma digital por 
GEISIBEL ULIANA 
MACHADO:09766546797 
Dados: 2024.03.08 15:03:09 -03'00'

WANDERSON 
BORGHARDT 
BUENO:05913279700

Assinado de forma digital por 
WANDERSON BORGHARDT 
BUENO:05913279700 
Dados: 2024.03.08 17:40:42 -03'00'

FILIPE LADISLAU 
LACERDA 
SILLER:14053305705

Digitally signed by FILIPE 
LADISLAU LACERDA 
SILLER:14053305705 
Date: 2024.03.08 18:06:40 -03'00'
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quarta-feira, 13 de Março de 2024

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Viana/ES, 12 de março de 2024.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1282127

PORTARIA Nº 0233/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana e Lei Municipal n° 
3.199, de 04 de janeiro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor FELIPE GOMES 
SARMENTO para responder pelo cargo de 
Subprocurador para Assuntos Judiciais, Padrão 
PC-SUB, na Procuradoria Geral do Município.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana/ES, 12 de março de 2024.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1282172

Contrato

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 025/2024

PROC. ADM. Nº 12206/2023
Contratante: O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
POLINORTE - CIM POLINORTE.
Objeto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, COM 
EXECUÇÃO PARCELADA, NO MUNICÍPIO 
CONTRATANTE, POR INTERMÉDIO DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE - CIM POLINORTE/
ES.
Valor: R$ 3.634.766,25 (três milhões, seiscentos e 
trinta e quatro mil, setecentos e sessenta e seis reais 
e vinte e cinco centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo 
Aditivo, desde que haja interesse do CONTRATANTE 
e haja acordo entre as partes.

Viana/ES, 04 de março de 2024.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1281622

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 027/2024

Código CidadES: 2024.073E0700001.10.0004
Processo Administrativo nº 1310/2024
Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74 
Inciso II da Lei nº 14.133/2021.
Contratante: O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES.
Contratada: CRIATIVE MUSIC LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL, 
REALIZADO PELA CANTORA ALINE BARROS, COM 
DURAÇÃO DE 1 HORA E 30 MINUTOS COM INÍCIO 
ÀS 21 HORAS DO DIA 04 DE MAIO DE 2024.
Valor: R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil 
reais).
Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021.

Viana/ES, 11 de março de 2024.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1281711

Aditivo

RESUMO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE Nº 064/2023

Código CidadES nº. 
2022.073E0700001.02.0053

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3716/2023
Contratante: MUNÍCIPIO DE VIANA/ES.
Contratada: EDUCARTIC TECNOLOGIA, GESTÃO E 
INOVAÇÃO PARA EDUCAÇÃO LTDA.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO DE FROTA.
Valor: R$ 90.720,00 (noventa mil setecentos e vinte 
reais).
Vigência: O presente Contrato terá vigência de 12 
(doze) contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade 
e o interesse da Administração.

Viana/ES, 10 de março de 2023.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1281689

Câmaras

Aracruz

Aditivo

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO

1º ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO Nº 001/2023

CONCEDENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ
INTERVENIENTE: FACE - FACULDADE CASA DO 
ESTUDANTE
ESTAGIÁRIO: ALLERHANDRO REIS LOUREIRO
PROCESSO Nº: 63/2021
OBJETO: CONCESSÃO DE ESTÁGIO
VIGÊNCIA: 22/03/2024 a 21/03/2025

Aracruz, 12 de março de 2024.

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES
Presidente da CMA

Protocolo 1281735


